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LEI Nº 001/87

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI Nº 022/86.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica revogado o Art. 4º da Lei nº 022/85, constante a doação do imóvel no distrito de Campo Novo neste município a Empresa Charrua Armazenamento e Secagem de cereais Ltda, por ter a mesma cumprido o disposto no Art. 3º da referida Lei.

Art. 2º - A Empresa beneficiária deverá recolher aos cofres públicos municipais até 05 (cinco) dias após a publicação desta Lei o valor correspondente à emissão da carta do aforamento nº 1.939/85 de acordo com tabela vigente, a localidade de Campo Novo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 10 de março de 1987.
Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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